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1. INTRODUÇÃO

Em conformidade com a Resolução CNJ n° 207, de 15 de outubro de 2015, que
institui a Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário, e
considerando a responsabilidade do TRE-PI quanto à promoção da saúde e prevenção de riscos e
doenças de seus membros, o Serviço de Assistência à Saúde deste Regional ressalta a necessidade
de dar continuidade ao processo de modernização e melhoria contínua do Serviço de Assistência à
Saúde ( SAS).

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de Móveis Planejados para o consultório odontológico e para a sala de
esterilização.

 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Quadro de especificações:

Item ambiente descrição unidade quantidade

1.1
Sala de exame
odontológico
( consultório 2)

Armário inferior – A1 (em L com duas dimensões:
L=2,22 X A=0,90 X P=0,60 e L=3,34 X A=0,90 X
P=0,60) em MDF BEIGE – ARAUCO sob bancada
existente em granito cinza Andorinha, com 04 portas de
correr com puxadores EMBUTIDOS, 01 gaveteiro com
rodizio móvel com puxador CAVA e 01 gaveteiro fixo
com puxador CAVA.

m2 4,45

1.2
Sala de exame
odontológico
( consultório 2)

01 gaveteiro com rodizio móvel com puxador CAVA e
01 gaveteiro fixo com puxador CAVA. m2 0,30
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1.2
Sala de exame
odontológico
( consultório 2)

Armário superior – AS1 (em L com duas dimensões:
L=2,22 X A=0,65 X P=0,60 e L=3,34 X A=0,65 X
P=0,60) em MDF BEIGE – ARAUCO com 06 portas de
correr EM VIDRO REFLECTA BRONZE e 01 nicho com
duas divisórias.

m2 4,45

2 Sala de expurgo

   Armário inferior – A2 (em dimensões: L=3,03 X
A=0,90 X P=0,60) em MDF BRANCO – ARAUCO sob
bancada existente em granito cinza Andorinha, com 04
portas de correr com puxador EMBUTIDO

m2 2,72

3.1 Sala de
esterilização

Armário inferior – A3 (em L com duas dimensões:
L=2,37 X A=0,90 X P=0,60 e L=1,06 X A=0,90 X
P=0,60) em MDF BRANCO – ARAUCO sob bancada
existente em granito cinza Andorinha, com 03 portas de
correr com puxador EMBUTIDO e 01 porta de abrir com
puxador CAVA

m2 2,54

3.2 Sala de
esterilização

Armário superior – AS3 (em com dimensões: L=2,37 X
A=0,65 X P=0,60) em MDF BRANCO – ARAUCO com
04 portas de correr com puxadores EMBUTIDOS.

m2 2,13

 

4. REFERÊNCIA AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

 

A iniciativa está alinhada ao Planejamento estratégico 2021-2026, no indicador Índice
de Alcance das Metas Socioambientais, na perspectiva Processos Internos e Objetivo de Promover a
sustentabilidade, a acessibilidade e a inclusão.

 

5. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O Serviço de Assistência à Saúde do TRE-PI passa por um processo de
modernização desde o ano de 2022, incluindo a adequação da estrutura física às normas sanitárias
vigentes e a aquisição de equipamentos modernos para o pleno funcionamento da assistência
odontológica, após dez anos de desativação da assistência direta.

Quanto à necessidade de atender às normas sanitárias, a RDC/Anvisa n.º 50/02
estabelece que os consultórios e a Central de Material Esterilizado (CME) devem dispor de sala de
preparo/esterilização/estocagem de material, com bancada para equipamentos de esterilização,
armários para guarda de material e guichê para distribuição de material, com área mínima de 4,8
m², o que é requerido para a liberação do alvará sanitário pela GEVISA (Gerência de Vigilância
Sanitária de Teresina).

Portanto, em continuidade ao processo de melhoria do Serviço Odontológico, a
aquisição de mobiliário para o Serviço Odontológico se faz necessária para o armazenamento de
instrumentais e materiais de consumo, os quais, atualmente permanecem dispostos sobre a bancada
do consultório odontológico e da sala de esterilização, o que dificulta a realização de procedimentos
de biossegurança entre os atendimentos clínicos e compromete a ergonomia e a organização dos
ambientes.

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO DE AQUISIÇÕES DO
TRE-PI DE 2025.

A necessidade de aquisição encontra-se alinhada com o Plano Anual de
Contratações de 2025.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS

Solução 1 - Fabricação própria de mobiliários na instituição.

Solução 2 - Adquirir mobiliários modulados com medidas padronizadas.

Solução 3 - Adquirir mobiliários fabricados sob medida.

6.1- Da análise das soluções:
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6.1.1 Solução 1 - Na instituição não há recursos materiais e humanos disponíveis
para fabricação e mobiliários em MDF.

6.1.2 Solução 2 - Não há aproveitamento adequado da estrutura física existente.

6.1.3. Solução 3 - Os móveis necessários para ambientes da clínica odontológica
são mais específicos, não se mostrando viável outra solução no mercado que não seja a contratação
de empresa para confecção de móveis planejados para melhor aproveitamento do espaço e estrutura
existentes.

6.2 Das possíveis formas de contratação

6.2.1 Forma 1 - Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de
adesão.

6.2.2 Forma 2 - Registrar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na
condição de participante.

6.2.3 Forma 3 - Realizar licitação própria.

6.2.4 Forma 4 – Contratação por dispensa de licitação.

6.3 Da análise das formas de contratação:

6.3.1 Forma 1 - Não foi encontrada ata de registro de preços disponível para a
realização de adesão.

6.3.2 Forma 2 - Não foi encontrada intenção de registro de preços disponível para
participação.

6.3.3 Formas 3 e 4 - É possível a realização de licitação, conforme dispõe a
legislação vigente. Há de se verificar, também, a possibilidade de dispensa de licitação, tendo em
vista a natureza simples do serviço prestado e a pequena monta da contratação.

6.4 Da conclusão:

6.4.1 Pelo exposto, diante da impossibilidade de adesão ou participação, esta equipe
conclui que as aquisições de mobiliário sob medida por este tribunal são regularmente realizadas
mediante processo licitatório.

6.4.2 O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas
acima mencionadas, possui conclusão de escopo predefinida, logo o prazo de vigência será
automaticamente prorrogado, quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.
Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado, ele será constituído em mora com
aplicações de sanções administrativas, conforme está previsto no Art.111 da Lei nº 14.133/2021.

6.5 DEFINIÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SALA DE EXAME ODONTOLÓGICO

1.1 Armário inferior  – A1 (em L com duas dimensões: L=2,22 X A=0,90 X P=0,60 e
L=3,34 X A=0,90 X P=0,60) em MDF BEIGE – ARAUCO sob bancada existente em granito cinza
Andorinha, com 04 portas de correr com puxadores EMBUTIDOS, 01 gaveteiro com rodizio móvel
com puxador CAVA e 01 gaveteiro fixo com puxador CAVA.

1.2 Armário superior  – AS1 (em L com duas dimensões: L=2,22 X A=0,65 X P=0,60
e L=3,34 X A=0,65 X P=0,60) em MDF BEIGE – ARAUCO com 06 portas de correr EM VIDRO
REFLECTA BRONZE e 01 nicho com duas divisórias.

2 SALA DE EXPURGO

2.1 Armário inferior – A2 (em dimensões: L=3,03 X A=0,90 X P=0,60) em MDF
BRANCO – ARAUCO sob bancada existente em granito cinza Andorinha, com 04 portas de correr
com puxador EMBUTIDO.

3 SALA DE ESTERILIZAÇÃO

1.1 Armário inferior  – A3 (em L com duas dimensões: L=2,37 X A=0,90 X P=0,60 e
L=1,06 X A=0,90 X P=0,60) em MDF BRANCO – ARAUCO sob bancada existente em granito cinza
Andorinha, com 03 portas de correr com puxador EMBUTIDO e 01 porta de abrir com puxador CAVA.

Estudos Técnicos - ETP 33 (0002416739)         SEI 0020860-34.2024.6.18.8000 / pg. 3



1.2 Armário superior  – AS3 (em com dimensões: L=2,37 X A=0,65 X P=0,60) em
MDF BRANCO – ARAUCO com 04 portas de correr com puxadores EMBUTIDOS.

 

7 – ESTIMATIVA DE PREÇO OU PREÇO REFERÊNCIA

7.1. A estimativa de preços foi realizada pela ENARQ mediante visitas a empresas
locais e entrega, presencialmente, do material técnico e projeto arquitetônico a SEIS empresas do
ramo, obtendo retorno de propostas comercias de DUAS delas. conforme descrito no despacho da
ENARQ, constante no Doc SEI nº 0002414809.

7.2  A pesquisa realizada no Painel de Compras do Governo não retornou nenhuma
aquisição com as características descritas no projeto arquitetônico, conforme documento SEI
nº 0002416836.

7.3.A média dos valores das propostas de fornecedores locais foi de, conforme
estimado pela ENARQ e apresentado na planilha anexa

7.4 O custo estimado da contratação deverá estar previsto no Edital (art. 15, Decreto
nº 10.024/2019), sendo neste caso de R$ 41.122,50 ( quarenta e um mil cento e vinte e dois reais e
cinquenta centavos) , conforme Planilha de Custos (doc. SEI N°  0002414807).

8. REQUISITO TEMPORAL

8.1. O prazo de vigência do contrato deve ser de 18 (dezoito) meses a partir de sua
assinatura.

8.2. O Prazo de execução de uma ordem de fornecimento deverá ser de 120 (cento e
vinte) dias corridos a partir da sua emissão.

9. PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

9.1. A solução não é técnica e economicamente divisível, uma vez que as empresas
no mercado local de fabricação de móveis planejados invariavelmente fornecem o material, produzem
os móveis segundo especificações disponibilizadas pelo contratante e realizam a montagem. Sendo
assim, contratar o serviço como um todo se mostra mais favorável do ponto de vista técnico, tendo
em vista que se mantém a qualidade, garantia do produto e a economicidade, uma vez que não se
perde a economia de escala, devendo os itens serem agrupados e contratados como um todo.

9. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

9.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais
quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental, deverão ser exigidos no Termo de
Referência os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

9.1.1. Os resíduos produzidos durante a execução dos trabalhos serão gerenciados
de acordo com a Resolução CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002.

9.1.2. A Contratada responderá, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão
ambiental local ou pela Fiscalização do TRE-PI, devendo prestar informações completas sobre a
caracterização dos resíduos produzidos na realização dos trabalhos, o transporte e a disposição final.

9.1.3. Sempre que possível, os serviços prestados pela Contratada deverão obedecer
recomendações da Resolução CNJ nº 400/2021 e uso racional de recursos e equipamentos, de
forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, a fim de atender às
diretrizes do Plano de Contratação de Logística Sustentável do TRE-PI.

10. MODELO DE EXECUÇÃO

10.1 – Prazo de entrega

10. 1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

10.1.1 Após a assinatura do contrato, a empresa deverá informar os dados e contatos
de seu preposto para a necessidade de contato com a empresa.

10.1.2. O prazo para entrega dos serviços será de até 40 (quarenta) dias corridos, a
contar da data do recebimento da ordem de serviço.
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10.1.3. Sempre que solicitado, deverá ser apresentado projeto dos móveis a serem
fabricados, após solicitação formal do CONTRATANTE, em um prazo máximo de 10 (dez) dias, não
sendo este prazo computado para efeito de entrega. Os projetos deverão ser executados sem custo
para a CONTRATANTE

10.1.4. O preposto da empresa deverá comparecer à sede do TRE-PI, após o
recebimento da ordem de serviço, em no máximo 48 (quarenta e oito) horas úteis, para receber as
orientações sobre o serviço a ser executado e fazer o reconhecimento do local onde vai ser
executado o serviço.

10.1.5. Os funcionários da empresa deverão comparecer ao local da obra
devidamente identificados (com uniforme da empresa) e deverão ser cadastrados junto ao setor do
TRE-PI.

10.1.6. Os trabalhos deverão ser executados no período compreendido entre 08h às
12h e das 13h às 16h dos dias úteis. Se for necessário executar algum serviço fora do horário do
expediente ou em dias sem expediente, deverá ser feita uma solicitação de autorização com
antecedência de pelo menos 24 horas.

10.1.7. O serviço será acompanhado por um fiscal, que verificará o cumprimento do
serviço dentro dos padrões exigidos e a utilização do material adequado previsto em cada item.

 

10.3 – LOCAL DE ENTREGA

10.2.1. A prestação dos serviços será realizada no Consultório 2 e sala de
esterilização do Serviço de Assistência à Saúde ( SAS) no Edifício Sede do Tribunal Regional
Eleitoral do Piauí, localizado na Praça Edgar Nogueira, 80 - Cabral, Teresina - PI, 64000-920.

10.4 GARANTIA

Sugerimos a garantia de 02 (dois) anos para os materiais (compensado, MDF, etc) e
01 (um) ano para acessórios (dobradiça, corrediça, etc).

 

11.RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a aquisição de móveis planejados para o consultório odontológico e para a sala
de esterilização  pretende-se otimizar os espaços, trazer mais ergonomia, biossegurança e
funcionalidade à rotina dos profissionais da equipe odontológica.

 

12. RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

12.1. É proporcionada pela análise de incertezas em relação aos objetivos. Seu
levantamento dar-se-á pela coleta de informações e percepções por meio de fontes internas e
externas.

12.2A mobília será instalada em um local em funcionamento, sendo necessária sua
instalação provisória em outro espaço ou paralisação temporária das atividades jurisdicionais
atualmente desempenhadas para a execução dos serviços.

12.3. Avaliação de riscos potenciais mais relevantes com relação à contratação:

 

Risco 1

 

QUADRO 2 : LEVANTAMENTO DE RISCOS, CAUSAS, SEUS EFEITOS E AÇÕES

Probabilidade: (X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto
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Id DANO

1. Equívoco no levantamento de medidas ou das
necessidades do setor beneficiado

Id Ação Preventiva Responsável

 

 

1.1

Fazer visitas in
loco, para levantamento
adequado, bem como revisar
todas as necessidades do setor.

ENARQ

Id Ação de
Contingência Responsável

 

1.2.

Devolver o
processo ao setor requisitante
para elaboração adequada da
especificação dos produtos
requeridos.

SAS/ENARQ

Risco 2

Probabilidade: ( ) Baixa ( X) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto

Id DANO

2.

Falhas, omissões ou divergências nos
quantitativos estimados, constantes em quaisquer das peças,
projetos, especificações ou estudo técnicos preliminares que
ocasione erros nas estimativas de custo.

Id Ação Preventiva Responsável

 

 

2.1

A licitante deve se
planejar para o processo licitatório,
analisando todos os projetos e
demais documentos fornecidos pela
administração, analisando
atentamente todo o objeto do
contrato. As manifestações e
questionamentos deverão ser feitos
durante o processo licitatório.

SAS

Id Ação de
Contingência Responsável

 

2.2.  SAS/SEAPT
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Risco 3

Probabilidade: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto

Id DANO

4
Não atendimento à demanda no prazo

necessário, prejudicando o andamento das atividades
institucionais.

Id Ação Preventiva Responsável

 

4.1

Observar os prazos
necessários para a preparação,
análise e realização do processo,
levando em consideração à fase de
Planejamento da Contratação até a
fase de execução do serviço.

SAS/SEAPT

Id Ação de
Contingência Responsável

4.2 Realizar a priorização
dos processos críticos e urgentes.

Unidades
pareceristas

 

10 DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. Considerando todo o exposto, há de se reconhecer que a contratação
pretendida é perfeitamente viável e necessária, bem como está contemplada na Proposta
Orçamentária 2024.

10.2. Assim, concluímos pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA.

 

 

 

 

 

 

 

 

CELEYDA GETSÊMANE MARTINS GUIMARÃES MOTTA
Analista Judiciário/Apoio Especializado/Odontologia

( assinado digitalmente)
 
 
 

Valdênia Alves Felipe Lacerda
Assistente IV do Serviço de Assistência à Saúde - SAS

SAS / SGP / TRE-PI
Ramal: 2107-9736

( assinado digitalmente)
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Em 21 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Celeyda Getsemane Martins Guimarães Motta, Analista
Judiciário, em 21/05/2025, às 09:12, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0002416739 e o código CRC 6F8AC464.
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